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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SONORA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CÂMARA MUMCWAL NE SONORA \ 

Protocolo: n° 
/ 

Sonora - MS, 02 de agosto de 2022. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 
Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

É com muita honra e satisfação que submeto a esta Casa de 

Leis o Projeto de Lei Complementar n.° 085, que "Altera o §1° e inclui §3° ao 

artigo 38 da Lei Complementar n° 024, de 02 de outubro de 2006 e dá outras 

providências." 

O presente Projeto de Lei Complementar visa adequar a 

legislação municipal ao CTN. especialmente diante da recente mudança de 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça que, em decisão publicada no 

REsp 1.937.821 — SP (2020/0012079-1) em 3 de março, fixou o Tema Repetitivo 

1.113 sobre a base de cálculo do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI). 

A referida decisão põe fim à antiga discussão sobre qual seria 

a base de cálculo desse imposto: o mesmo valor venal utilizado como base de 

cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU); o valor de referência 

atribuído pelas prefeituras para fins de cálculo exclusivamente do ITBI; ou o preço 

efetivo da transação atribuído pelas partes. 

Pois bem, na decisão mencionado anteriormente, o Superior 

Tribunal de Justiça Considerando essas informações, o STJ fixou as seguintes 

teses: a base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel transmitido em condições 

normais de mercado,  não  estando  vinculada à base de cálculo do IPTU, que nem 

sequer pode ser utilizada como_piso de tributação: o valor da transação declarado 

pelo contribuinte goza da presunção de que é condizente com o valor de mercado, 

e essa presunção somente pode ser afastada pelo fisco mediante e instauração de 
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processo administrativo próprio (art. 148 do CTN), e o município não pode 

arbitrar previamente a base de cálculo do ITBI com respaldo em valor de 

referência por ele estabelecido unilateralmente. 

Dessa forma, a fim de evitar demandas judiciais 

desnecessárias, bem como buscando evitar prejuízo de arrecadação ao município, 

como prefeito apresento o presente projeto de Lei Complementar, para que esta 

augusta Casa de Leis, digne-se a aprova em REGIME DE ESPECIAL URGENCIA 

URGENTÍSSIMA. 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos da mais 

elevada estima e consideração. 

Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 085 

Sonora, dia 02 de agosto de 2022. 

"Altera o §10 e inclui §30 ao artigo 38 da 
Lei Complementar n° 024, de 02 de 
outubro de 2006 e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O inciso §1°, do artigo 38 da Lei Complementar 024/2006, 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

§1° - O VBD — Valor dos Bens ou dos Direitos 

Transmitidos, Cedidos ou Permutados, será equivalente 

ao valor do bem imóvel transmitido em condições normais 

de mercado: 

Art. 2° - O inciso §3°, do artigo 38 da Lei Complementar 024/2006, 
será incluído com a seguinte redação: 

§30 - Havendo divergência ou dúvida sobre correto valor 

de mercado, poderá o fisco instaurar processo 
administrativo próprio, nos termos do artigo 148 do CIN, 
valendo-se de todos os critérios mercadológicos 
relevantes na fixação do preço do bem, ainda que não 
previsto no artigo 39 desta lei, como, por exemplo, estado 
de conservação, benfeitorias existentes, oferta e procura 
de imóveis na região, condições comerciais de 
pagamentos e etc.: 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de ta publicação. 

Enelto Ramos I"‘. Silva 
Prefeito Municipal 
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GESTÃO 2005/2008 

LEI COMPLEMENTAR N° 024/2006 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e as normas 
gerais de direito tributário aplicáveis ao Município, aprova 
o Código Tributário e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Sonora, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, com base no inciso III, do art. 3°, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei Complementar: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1.0 Esta Lei dispõe, com fundamento nos §§ 3.° e 4.° do art. 34 dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias, nos §§ 1.0 e 2.°, bem como os incisos I, II e III, do art. 145 e nos 
incisos I, II e III, § 1.°, com os seus incisos I e II, § 2.°, com os seus incisos I e II e § 3.°, com os seus 
incisos I e II, do art. 156, da Constituição da República Federativa do Brasil, sobre o sistema tributário 
municipal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis ao Município, sem prejuízo, com base no 
inciso I do art. 30 da Constituição da República Federativa do Brasil, da legislação sobre assuntos de 
interesse local, em observância ao inciso II do art. 30 da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e da suplementação da legislação federal e estadual, no que couber. 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2° O Sistema Tributário Municipal é regido: 

I - pela Constituição Federal; 

II - pelo código tributário nacional, instituído pela Lei complementar federal n.° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966; 

III - pelas demais Leis complementares federais, instituidoras de normas gerais de direito 
tributário, desde que, conforme prescreve o § 5.° do art. 34 dos Atos das Disposições 
Constitucionais Transitórias, compatíveis com a novo sistema tributário nacional; 

IV - pelas resoluções do Senado Federal; 

V pelas Leis ordinárias federais, pela Const 
ordinárias estaduais, nos limites das respec 
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I - da validade, da invalidade, da nulidade, da anulabilidade, da anulação do ato, efetivamente, 
praticado; 

II - da legalidade, da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da licitude e da ilicitude da 
natureza do objeto do ato jurídico ou do malogro de seus efeitos. 

Seção II 

Base de Cálculo 

Art. 38. A base de cálculo do imposto é o VBD — Valor dos Bens ou dos Direitos Transmitidos, 
Cedidos ou Permutados, no Momento da Transmissão, da Cessão ou da Permuta. 

§ 1.0 O VBD — Valor dos Bens ou dos Direitos Transmitidos, Cedidos ou Permutados, no 
Momento da Transmissão, da Cessão ou da Permuta será determinado pela administração fazendária, 
através de avaliação com base nos elementos aferidos no mercado imobiliário ou constantes do CIMOB — 
Cadastro Imobiliário ou no valor declarado pelo sujeito passivo, o que for maior entre a real operação e os 
valores constantes do anexo II, integrante desta Lei. 

§ 2.° O sujeito passivo, antes da lavratura da escritura ou do instrumento que servir de base à 
transmissão, é obrigado a apresentar ao órgão fazendário a "Declaração para Lançamento do ITBI", cujo 
modelo será instituído por ato do Secretário, responsável pela área fazendária. 

Art. 39. Na avaliação do imóvel serão considerados, dentre outros, os seguintes elementos: 

I - situação, topografia e pedologia do terreno; 

II - localização do imóvel; 

III - estado e conservação; 

IV - características internas e externas; 

V - valores de áreas vizinhas ou situadas em zonas economicamente equivalentes; 

VI - custo unitário de construção; 

VII - valores aferidos no mercado imobiliário. 

Art. 40. O Imposto sobre a Transmissão "Inter - Vivos", a Qualquer Título, por Ato Oneroso, de 
Bens Imóveis, por natureza ou acessão física, e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os de Garantia, 
bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição — ITBI será calculado através da multiplicação do VBD — 
Valor dos Bens ou dos Direitos Transmitidos, Cedidos ou Permutados, no Momento da Transmissão, da 
Cessão ou da Permuta com a ALC — Alíquota Correspondente, conforme a fórmula abaixo: 

4-t,.Árc
Art. 41. As ALCs — Alíquotas Correspondentes são: 

I - nas transações e cessões por intermédio do Sistema financeiro de Habitação — SFH: 

a) 0,5% (meio por cento) sobre o valor efetivamente financiado; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor resta 
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Seção II 

Preferências 

Art. 677. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou 
habilitação em falência, concordata, inventário ou arrolamento. 

Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas de direito 
público, na seguinte ordem: 

1- União; 

II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pro rata; 

III - Municípios, conjuntamente e "pro rata". 

Art. 678. São encargos da massa falida, pagáveis preferencialmente a quaisquer outros e às 
dívidas da massa, os créditos tributários vencidos e vincendos, exigíveis no decurso do processo de 
falência. 

Art. 679. São pagos preferencialmente a 'quaisquer créditos habilitados em inventário ou 
arrolamento, ou a outros encargos do monte, os créditos tributários vencidos ou vincendos, a cargo do de 
cujus ou de seu espólio, exigíveis no decurso do processo de inventário ou arrolamento. 

Art. 680. São pagos preferencialmente a quaisquer outros os créditos tributários vencidos ou 
vincendos, a cargo de pessoas jurídicas de direito privado em liquidação judicial ou voluntária, exigíveis 
no decurso da liquidação. 

Art. 681. Não será concedida concordata nem declarada a extinção das obrigações do falido, sem 
que o requerente faça prova da quitação de todos os tributos relativos à sua atividade mercantil. 

Art. 682. Nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adjudicação será proferida sem prova 
da quitação de todos os tributos relativos aos bens do espólio, ou às suas rendas. 

Art. 683. O Município não celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência pública sem 
que contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os créditos tributários e fiscais devidos à 
Fazenda Pública Municipal, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

CAPÍTULO XXI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 684. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei Complementar n° 005 de 11 de dezembro de 2001 e Lei 
Complementar ri° 013 de 27 de dezembro de 2004. 

Art. 685. Esta Lei entrará em vigor em 
Constitucional da Noventena. 

.° de janeiro de 2.007, observando o Princípio 

Sonora-MS, em 02 de Outubro de 2006. 

Zelir ojwIaggioni 
Pr4feito Líunicipa1 
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Protocolo n 130/2022 

Data: 04/05/2022 

Projeto de Lei Complementar n. 85/2022 

ALTERA O § 1° E INCLUI O § 39 AO ARTIGO 38 DA LEI COMPLEMENTAR N9 024, DE 02 DE 
OUTUBRO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Autor: EXECUTIVO MUNICIPAL 

PARECER 

I - HISTÓRICO 

O presente projeto de lei foi encaminhado pelo Executivo Municipal no dia 
04/05/2022, dado conhecimento ao Plenário desta Casa de leis e encaminhado a esta Assessoria 
Jurídica para elaboração de parecer jurídico, sem a análise do mérito. 

A matéria proposta pelo Executivo visa modificar a forma de estabelecer a 
base de cálculo do (TB!, utilizando o valor de mercado do bem imóvel transmitido, conforme 
entendimento do Poder Judiciário a respeito da matéria, representado pela decisão do Superior 
Tribunal de Justiça no Resp repetitivo n. 1.937.821 — SP (tema 1.1131, julgado em 03 de março. 

Além disso, estabelece que, havendo divergência sobre o valor, poderá o 
Fisco Municipal instaurar processo administrativo para arbitrar o valor da base de cálculo 
considerando os critérios mercadologicos relevantes na fixação do preço do bem imóvel. 

O presente projeto, segundo o Prefeito, visa evitar demandas judiciais 
desnecessárias, bem como evitar prejuízo de arrecadação. 
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